
 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 061/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025 

EMENTA: Dispõe sobre alteração da 

Lei Complementar nº 25, de 27 de 

fevereiro de 2020 e dá outras 

providências. 

 O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou, 

e o CHEFE DO PODER EXECUTIVO sanciona a seguinte Lei:  

 Art. 1º Fica alterado o Anexo II, da Lei Complementar n.º 025, de 

27 de fevereiro de 2020, para constar o vencimento-base, a progressão e a 

promoção dos cargos de Agente de Fiscalização e Pedreiro, que passa a vigorar 

com a redação constante no Anexo I desta Lei. 

Art. 2º A presente Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo à 1º de março de 2025. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Alfredo Chaves, (ES), 22 de abril de 2025. 
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 LEI COMPLEMENTAR N.º 061/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO QUADRO GERAL 

Progressão 02% (Dois por cento) 
Promoção 05% (Cinco por cento) 

** Os cálculos deverão ser feitos com calculadora de 12 dígitos, para que não 
sejam constatados erros nos valores apresentados. 

Alfredo Chaves, (ES), 22 de abril de 2025. 
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